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2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

Projeto de Lei nº 046/2021, de autoria do Vereador dr. Daniel Vasconcelos que “Dispõe 

sobre a criação de um mecanismo de atendimento presencial de (autoajuda) para cuidadores 

de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no município de 

Manaus e dá outras providências.” 

PARECER 

Trata-se do Projeto de Lei nº 046/2021, de autoria do Vereador dr. Daniel 

Vasconcelos. No que tange à análise de mérito desta Comissão pelo que dispõe o Regimento 

Interno em seu art. 38, inciso III, o projeto possui algumas incongruências, tornando-se 

ambíguo em alguns pontos, como no seu artigo 1. 

Por isso, traz-se à baila A Lei Complementar número 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, estabelecendo 

diretrizes para a consolidação dos atos normativos, que determina em seu art. 11: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com 

clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, 

salvo quando a norma versar sobre assunto técnico, 

hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da 

área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando 

preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto 

das normas legais, dando preferência ao tempo presente ou 

ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, 

evitando os abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a 

ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a 
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permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e 

o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a ideia, quando repetida no texto, por meio 

das mesmas palavras, evitando o emprego de sinonímia 

com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira 

duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e 

significado na maior parte do território nacional, evitando 

o uso de expressões locais ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o 

princípio de que a primeira referência no texto seja 

acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e 

percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que 

houver prejuízo para a compreensão do texto; 

(...). 

Portanto, há violação do dispositivo acima transcrito, vislumbrando-se falha de técnica 

legislativa, o que prejudica o andamento do projeto, uma vez que a redação apresentada não é 

clara, podendo haver interpretações ambíguas. 

Desta forma, como a matéria apresenta óbice legal, somos CONTRÁRIOS ao 

Projeto de Lei nº 046/2021.  

É o nosso parecer. 

Manaus, 12 de abril de 2021. 

 

 

Vereadora Prof.ª Jacqueline 

Relatora 
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MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 12/05/2021 17:01:30
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 12/05/2021 14:17:45
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 12/05/2021 14:16:33
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 12/05/2021 14:06:44
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 12/05/2021 13:55:57
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 12/05/2021 13:46:52
JOELSON SALES SILVA (AUTORIA)  - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 12/05/2021 13:44:29
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Projeto de Lei nº 046/2021, de autoria do Vereador Dr. Daniel Vasconcelos, que 

“Dispõe sobre a criação de um mecanismo de atendimento presencial de 

(autoajuda) para cuidadores de pessoas diagnosticadas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), no município de Manaus e dá outras providências.” 

 

Aprovado o parecer pela totalidade dos presentes, na reunião presencial do dia 

12/05/2021.  

   

DIRETORIA LEGISLATIVA 
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
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